


INDICAÇÃO  Nº 593 , DE 2011

           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, suas dignas providências junto aos órgãos competentes, para que estes adotem medidas visando ao aprimoramento do sistema de segurança nas escolas paulistas.

                                                 JUSTIFICATIVA

            Através do Requerimento nº 85/2011, de autoria da nobre Vereadora Professora Sônia, aprovado pela edilidade de Carapicuíba, este pleito foi enviado a este parlamentar.

            Pelo mérito da ação governamental sugerida, coube-me promover o encaminhamento da presente Indicação, fazendo anexar as razões que constam do documento originário da Câmara Municipal de Carapicuíba.

                                                     Sala das Sessões, em

                                                    Deputado Marcos Neves

